
ll•:J<·. PllC)C. Proc. nº 160/2023· Pl'\113 
EDITAL l'REGAO ELETRONICO 

Rc<1ucrcnlc: Secretaria ivlunicipal de Ad111inistração 
Assunto: Contratação. Edital de Pregiio Eletrônico· SRI' 

P1\RECEJl .JlJllÍllJC()- J0/2023 l'(;í\•J 

./ llELAl.Ól{IO: 

·rrata-se de pr'occsso adrninistrativo desencadeado por solicitação elaborado e 

assinado pela Scerl'hÍri:1 í\1unicipal de 1\d111inis1r:u,·:io, solicitando a locução de rnaquinas 

pesadas en1 regin1c de horas. 

[)e relevante. cu111prc destacar que consta nos autos. nlCrn de Solicitnçiio de 

!Jespcsa. Justificativn dn Solicitaçiio. ·renno de Refcrêncin: /)cspacho do Ordenador de despesa 

au1orizando a solicitação supracitnda: IJe.spacho para os devidos enca1ninha1nentos aos setores 

co111petentcs para a aquisição c111 tela: Plnnilhn de preços obtida perante pesquisa :unpla de 

rnercado. bcn1 corno [)cclaraçào de adequnção Orça111entária e 1:inanceira. Cenificnndo·sc 

ainda. que a Con1issão l'ennancntc de Licitação (CPL)juntou aos autos. l)ccrcto que 1101neia o 

Pregoeiro Oficial e 111inuta de Edital co1n anexos. pnra co11hcci111cnto. anúlisc e cn1issão de 

parecer jurídico por pane desta Procuradoria Geral. de acordo co111 os ditn111cs contidos na Lei 

N" 8.666/1993 e do [)ccrcto Federal 10.024/20 19 e/e Lei ! 0.02·1/2019 e LC: 123/2006 . 

./ ~~ o hrcvc relatório: 

1. A11:1lisc pré,·ia da Procuradoria 

l~ste p:1rcccr lin1itar-se a analisar a regularidade do proccdin1c1l10 sob a ótica 
juridica. vale dizer. esta Procuradoria não se i111iscui nojuizo de conveniência e oponunidade da 
Contratação. assirn corno não possui conheci111cnto técnico pnrn nnalisar a!: infonnaçõcs tCcnicas 
que dcver::io ser atendidas pela futura co11tratantc. 

t\ prévia an:ílisc dos contratos pela Procuradoria C tuna irnposição da Lei 
8.666/93. que assi1n dispõe: 

Ar1. 38. O rroccdin1ento da licitação será iniciado co111 a abc11ura de 
processo adrninistrativo. devida111c11tc autuado. protocol:ido e 
rn11ncrado. contendo a autorizaçiio respectiva. a indicação sucinta de 
seu objeto e do recurso próprio para a despesa. e no q 1al serão 
juntndos oportunarncntc: 

-----



-------------------·---
( ... ) 
Panigrafo linico. As rninutas de cditnis de licitação. bc111 corno flS dos 
contratos. acordos. convênios ou ttjustcs dcvcrn ser prcvian1c11tc 
cx:11ni11adns e aprovadas por assessoria jurídicn dn 1\d1ninistração. 

·rar cxigêncin lc111 por objetivo prevenir a produção de :nos irregulares. que 

possan1 ser questionados e até 111cs1110 anulados postcrionncntc. ·ra1nbé111 visa aliistar condiçôcs 

que prcjudiqucn1 a co1npctívidadc. acarretando prejuízos aos cofres pilblicos. 

[)esse 1nodo. a atunçiio da Procuradoria do i\1unicipio de l~uriti. tc1n por 1nissão 

proteger o patritnônio pliblico de qualquer clausula ou condição jurídica que frustre a busca da 

proposta 111ais vantajosa ou que i1npliquc c1n responsabilidade civil por prática de ilicito. 

2. l)a J<:scolha da i\'lod:1Jidadl·: 

As co1npras e contratações a serern realii'..<1das pela 1\dr11inis1raçfio Pública 

devcn1 Sf.!r revestidas de cuidados e adotar proccdintentos si1nplificados. a firn de alc11der o 

devido destino dos recursos financeiros. bc111 con10 a devida aplicação. Partindo dessa pre1nissa. 

a questão da escolha da ntodnlidade de Licitação é o pri1nciro passo: assi111 no11cia a 

jurisprudência do ·rcu: 

ldC'nlifica-se a ncl'l'Ssidade. n1nti,·a-."c a contrat:u;ão, p:1ra c111ão, 
partir-se p:11·:1 \'l·rifica\·ão tia rnelhor fo1·1na d<.· sua prcst:1ç:in. ()u 
seja, a decisão pela contral:u;ão direta, por in<.•xigihilidadc ou 
dispensa, é posterior a toda u1n:1 elapa prepar:1túria que de\'e ser 
a 111cs111a par:1 qualqurr cnsn. ;\ i111pnssihilidade ou a idcntifil·a\·ão 
da possihilid:ulc da contrat:1ção di1·et:1 con111 11 111<.•lhnr opç:io para 
a adrninistr:u,·ão. sb sur~r após a etapa inicial de estudos. Corno a 
r·c:.:ra :.:era! (• :1 1it·ih1\·ão, a sua dispensa ou inexigihilitladl• 
configurarn c.Xl'C\'Ül'S. Co111n tal, portanto, n:io potle111 ser adotadas 
anles das pesquis:1s e estudos quC' per111it:1111 chegar a essa 
conclusãn.1 

1\•lais cspccific:une1Hc. contplentcnta-sc: 

1\ 111ndalitlade de licita\·ão n:io ê definida ah.•ato1·ia1ncntc, ela s<.•r:i 
feita co1n hasC' nn :1rt. 22, da l.ei n" 8.66(1/93. Con1 rel:1ção :'1 
rnodalid:ule tlc licitação. sahc-se que o principal l'ritério para 
definir se o :uhninislrador ulilizar:i o convile, :i tnrn:ula de preços 
ou a concorrênei:1 ê n ''alor <.·stin1;1tlo tio ohj<.•1o a SC'r lieilado.2 

1 TCU. 1\córdào n" 99-112006. l'lcn:írio. Rei. /V\in. l Jhirut;in Aguiar. 
2 TCIJ. 1\córdilo n" 103/2004. 

.ii J\\i\ Niüi\. óVt\íll-U1.'~ 
----·--··--·--------·-·No- ---· -----Ass. -----



Segundo .Jacoh~·3 existcn1 dois critérios para definição da 111odalidadc de 

licitação. o quanti1a1ivo e o qualitativo. sendo que o pri111eiro leva e111 consideração o preço 

eslirnado do futuro cnntratn e. o segundo. o objeto a ser contr;;itado. 

l~ntre111entes. por conseguinte. ;;i ndrninistração optou pelo proccdi1ncnto 

licita!ório na rnodalidade Pregão. sendo que este pode ser conceituado con10: 

() proccdi111c1110 adn1inistr:iti,·o por 111eio tio qual a 1\d111inist1·ação 
1•í1hlica, gar:111tindo a isonornia, scl<.·ciona fornecedor 011 prcshulor 
de scr\'iÇo, \'isando :'1 execução de objeto co11111111 no 111crc11do, 
per111ilin<lo aos licitnntes, e111 sessiio pí1hlic:1 presencial ou \'irtual, 
rctlu:r.ir o valor da proposla por rneio de lanc<.'S \'erhais <.• 

SlllºCSSi\'os.~ 

[)o conceito exposto. poden1-se retirar ;;is principais car;;ictcristicas do pregão 

(Lei Federal nº 10.520/2002). que não só o difcre11cia111 das 111odalidades lieitatórias da Lei 

8.666/93. rnas proporcionarn 111aior celeridade e eficácia nas contrataçôcs rcaliz;;idas por rncio 

desta fcrra111c111a. 

Por conseguinte. a rnodalidadc de licitação pregão pode ser realizada. de acordo 

con1 a lcgislaçiio federal. 110 1nodo prcscnci;;il (l)ecreto Fedcr.11 11" 3.555/2000) e no 111odo 

eletrônico (l)cercto Federal nº 10.024/19). sendo este í1!ti1no u1ilizndo prefcrcncialrncntc. 

Sc1n e1nbargo. identifica-se que o pre<i111hulo do Edital aponta eon10 

íunda1ncnto legal do proccdi1nc1110 licitalório a lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002. o f)ccreto 

Federal 11º 10.0211/19. a Lei 123/2006 e pela Lei 8.666/93. Nilo se identifica óbice para o aceite 

de aplicabilidade da rcfCrida nonna con10 sus1c111:1culo integralizado eo1110 cláusulas do Edital 

(entendido co1110 a nonna base dos pa11icipantcs no ccrta1nc). 

!)esta via. verifica-se que a CP!.. optou pela 111odalidadc do pregão eletrônico. 

sendo este critério de escolha discricionária da ad111inis1raçào plihlica (critêrio de conveniência e 

oportunidade). sendo realizado nos autos pela prcgoeir;i despacho n1otivado justificando a 

escolha da referida 111odal idade. 

·' FERN1\NI JES . .1. U. Jílcohy. (.'011/ra1aç1i11 (Jire/11 se111 l.icitação. Bcln l·h1ri111ntc: F<in1111. 2008. p. 130. 
• FERN1\Nl>ES. Jorge lJlissl-s Jncohy. Sis1cnu1 de Registro de l'rl-.,:os e rrcgào rrcsencial e elctréinieo. 2. ed. Bc!o 
Hori10111e: Fbru111. 2001'1. p. ,155. 

·------

······ 

-----



Observa-se que 110 Edital está previsto n pa11icipaçiio de ivlE e !'.:PP nos i1c11s 

CUJO o lirnite é até RS 80.000.00 (oitenln 1nil). nos tcnnos do que dispõe a Lei e 11 sua 

aplicabilidade. 

4. lla 1\n:ílisC' da !\'linuta do J<:diial: 

1\ prin1eira fase da licitaçiio c11contr11-sc disciplinada c111 linhas gerais 110 an. 38. 

da Lei n". 8.666/93. no qunl fnrcn1os Lllna cornparaçiio entre os requisitos contidos nos incisos 

do referido nrtigo e a iv1inuta do Edital apresentado pela CPL/Pi\1A. Seniio vcjarnos: 

Art. 38. () p1·occ1li111enío da licitaç:"io scr:i init'ÜHlo co111 a ahl'rtura 
dl' prot'l'Sso :ulrninislrali\'o, devid:1111t•11t1• auluado. protocolado l' 
1111111l'r:11lo, contendo a aulnriz:u,·:"io rcspecli\'a, a i11dica1,·i"io sucinta 
tle seu ohjclo e tln rt•t·urso p1·1íprio para :1 dl'SpC'sa. l' ao qu:ll st·rão 
juutados oport11na111ente: 
l. C'dital ou con,·itt' t' respectivos ant•xos. 1111ando for o caso: 
li. eo111provante das p11hlica1,·iics do edital rcsu111ido. 11:1 for111:1 do 
art. 21 desla l.t•i. nu tia t•ntrcga do convilC' [ainda não alcanl,'OU 
este estiígio]: 
Ili. ato dl' dt•sig11:1ção da cornissão dl' lit·ita~·ão do ll'iloeiro 
adrninistrativo nu nlicial. ou do rt•spons:Í\'el pelo con\'ite: 
I\'. original das propostas l' dos dncu111l'11tos qut• as i11s1r11íre111 
l11i111la não alcan~·ou estt' l'Sl:íginl: 
\ 1• atas, relutúrios e dl'lihe1·a1,·ôes da co111iss:"io julgador·a [ainda 
11:10 alcançou cs1e est:igio]: 
\'I. pareceres tt'cnit·os ou jurídicos ernitidos sobre 11 licilação. 
dispensa ou incxigihilidadl•: 
\

1 11. atos dt• :uljudica1,·ão tio ohjt•lo da Jicit;1çüo l' d:1 sua 
hornologaç:"in Jainda não ale1111ço11 l'stl' t•st:'tgiol: 
\'Ili. rl'Cursos evcntuahnenil' aprcscníados pl'los licitantes e 
respt•ctivas 111:1nifest:1çücs e dt·cisües !ainda nf10 alt·ançnu este 
est:igioJ: 
IX. dt•spacho de anulação ou dt• revogal,'i"io 1h1 licila~·ão, quando 
for o caso, fu11d111nentado cir1·1111s1:111ci:11l:1111c11tt•; 
X. ter1110 de conlraío ou· instrurncnlo cquivaleute, conforrnt• o 
easo. 
XI. outros l'o111pro,·:1ntes de puhlic:1~·iics. 
XII. dcrnais d11eu111entos relativos :i lieitaç:"io. 
l)arJíg1·J1fn 1inico. 1\s 111i1111t:1.o; de cdit:lis de licitJ1ç:"io. ht•111 con111 :1s 
dos contr:1tos, :1eordos, con,·ênios ou ajuslcs d ·e111 st•r 

~Kt< 'Jtl~i~Üi~.0\ii\li~:.~~ 
----·-- - ~--t\tO·-- ----------
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1•rc\'ia1nt.•11te t.•x:1111inad:1s t.· apro,·ndns por assessoria jurídit·a da 
1\d 111in ist r:1ç:io. 

Rclativarncnte à 1:'1sc interna. l\l:1rçal ,Juslcn FÚho5 indica que ela se destina a: 

a) \'crificar a nt'ccssidiult• t' :1 co11veniê11ci:1 d:1 contr·ata\·ào tlt· 
te1-ct•iros l:ituahncntc o l•:st:1do não possui estrutura prbpri:1 para a 
Í:thricaç:io dn produlo snlicit:1do, St'IHIO ljlll' li lll't'eSsidadc [oi 
l'Olocada no {)ficio que n1oti\':1ra o prcscnlt' p1·occssol; 
h) tletcr111i11:1r a prese11ç:1 dos prt•ssupos1os lc~ais para :1 
contr:1tação (inclusi\'t' a tlisponihilidade de recur-sos 
orç:1111e111:í rins); 
e) dcler111inar :1 pr:i.1ic:1 de prévios indispcns:i.vcis :i Jicilaç:io 
(qua111ific:1ç:io d:1s necessidades atl111inistrativas. ª'':1li:1ção de hens, 
t•lahoraç:io de projelos h:i.sicos ele.); 
d) definir o ohjcto do coulrato e as enruli\·ôes h:ísicas de 
contrnt11ção; 
e) \'erifieJ1 os 111'l.·.-.supos1os h:isit·o.-. d:1 licila\·iio, definir ;1 111odali1l:ult• 
l' t•lahorar o alo con\'ocallirio da licilaç:io, 

/11 casu. constala·se a legalidade do pedido. da 1notivação (ratificada pelo 

Ordenador de [)cspcsas ao autorizar). identificação da pesquisa de 111crcado. justificando o 

preço. Identifica-se. ainda. a autorização para a abertura do processo licitatório. 

Ato continuo. o art. 411 d:1 l.ei Fetlcral n" 8.(16(1/93 traz c111 seu bojo nonnas e 

condições que deve1n vigorar 110 Edital quando da sua claboraçfio. no qual se IRni a seguir t1111a 

co1nparação entre os requisitos contidos nos incisos n1e11cionados e a Minuta do Edital 

apresentada pela Cl'L/l'i\11\. Scn:io vejarnos: 

' JlJSTEN FILllC). ,\·1arçal. 
lJialêti<..<L. 2009. p. J4X. 

1 · prt•i1111hulo contendo o 110111<.· d:l reparliçào inlt•1·cssada t' de seu 
.selor: 
li - 111odalidadt•; 1·t·gi111t• dl' cXt'l'U\'ÍlO e o lipo de licilaç:io: a 
rnenção de que ser:í rl'~ida pt•la l..ei n." 8.666/93; nhjl'to da 
lieitação de 111:111eira elara e snrint:i: 
Ili. Sançôt'S p:1r:1 o t•:1so de i11:11li111ple111cnto: 
I\' - local onde podcr:í ser exa111inadn t' adquirido o projelo 
h:isico; 
\ 1 - se hli projeto execulivo disponÍ\'l'I na data da publicaç:io do 
edit:1I de licilaç:io e o loc:1l onde 1u1ss:1 ser ex:uninado e adquiritlo: 
lnào .se aplica ao casol; 
\'I - condiçôt•s p:1r:1 par1ieipa\·f10 na lit•itação, t.•111 coníor111itl:11lt• 
co111 os arts. 27 :1 Jt tia l,ei n." 8.666/93; 



---------------------
\'li - critério para julga111c11to, co111 disposi\·Õcs claras e 
11:1 rÍI 111 ct ros n h j cl i\'oS; 

\'Ili - locais, hor:irios c cbdi:,!ns de :1ccsso dos 111cios de 
con11111ica\·f10 :i distfincia c111 <1nc st•r·íio li1rnccitlos clc1nc11tos. 
inforrna\·ôcs e csclart•t·in1t•11tos rclati\'os ;i licitação e :is contliçôcs 
prira 11te11di111c11io das nbri:,!:içõc.-; 11t•t·css:iri:1s :10 cu1npri1ncn10 de 
seu objeto; 
IX - ln:io se :1plica ao casn - cxi:.!ido sorncntc no caso de licitnçôcs 
i n ternacion:iis 1; 
X - o critério de :u.·citahilidadc dos preços unil:írio e global( ... ): 
XI - critér·io de rt·:1juslc ( ... ): 
Xll -(Vt:TAllO): 
XI 11 - lnão se 1111lit·a ao caso!: 
Xl\1- condiçõt's de p:1ga11H.'nlo ( ... ): 
X\1 

- inslru\·ôcs e nor1nas par:1 os rl'cursos previstos na lei; 
X\'I - condições de rccchi1nento dn ohjeto da lil·ila\·âo; 
X\'11 - oulras indicações es1lccífici1s ou pecnli:1ridades da 
licitJ1çiio: 

............................................................ 0111issis ........................................ . 

§2º Conslih1l.'111 anl'XOS do edital. dele fa;;o.endo parte intc:.:rante: 

1 - o projelo h:ísico e/ou l'Xeculivo, corn Iodas as suas p:1rtes, 
dl.'senhos. especificações e outros co1nple111c11tos; 
li - or\·:1n1l•nlo l'Slirnando cu1 planilhas dl' quantitati\'os e prC\'OS 
11nít:i1·ios; 
Ili - a rniuuta do c1111t1·ato a Sl'I" fir1nado entre a 1\d111inistr:1ção l' 
o lil·itantc \'l'llCcdor. 

Consta111. ainda. na ivlinuta do Edital: 1\NEX() 1 - ·renno de Referência: 

ANEXO li - Proposta de Preços: ANEXO Ili - l)eclaração de Sujeição its condições 

estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supcrvenierncs i111peditivos da hnbilitação -

1\NEXO IV - ivlodclo de Declaração nos tcnnos do inciso XXXJll do ar1. 7" da CF: 1\Nl-'.XO 

\' - i'vlodelo de [)cclaração de Elaboração lndcpcndenlc de Proposta: 1\Nl~XO \li - 1\•lodelo de 

l)eclamção do Por1e da Ernprcsa: ANEXO \f][ - i'v1odclo de declaração de idoneidade: 1\N[XO 

\ 1111 - [)cclar:.1ção de Cun1pri111c11to dos Requisitos de l~abilitação: ANEXO IX - i\1inuta da Ata 

de Registro de Preços; 1\ncxo X - /'vlinuta do Contrato: sendo que. cn1 relação a estas tninutas. 

não híl nada que as dcsrncrcça. 

A••·--------



E111 relação à 111inuta do contnllo (1\nexo IX). tc1n-sc o :irl. 55 cln 1.ei n". 

S.66(,/93. 110 qual farc111os t1111a co1nparação entre os requisitos co111idos nos incisos do referido 

artigo e a i\1i11uta apresentada pela CPL/PivlA. Senão vejarnos: 

,\ri. 55. S:"'io cl:iusulas nl·cess;\rias l'lll lodo con1rato as quc 
l'Sla bclcçan1: 
1 - o ohjl•1o e Sl'llS clc111cntos caraclerísticos; 
li - o rcgi111c tlc c:xecui,·iio ou a íor111a de for11ccin1e1110; 
Ili - o preço lº as c1111dii,·ücs de pag:1111l·nto, os rrilf>rios. data-hase lº 
1•criodicidadl· do reajustan1l·ntn dl• pr·cçus. os critf>rios dl• 
atualiz:1ç:io 111011C'tar1a e1111-l' a tlata tio a1li111plc111l·11lo tias 
ohrignç1iC's e a do eÍC'ti\'o paganll'nto: 
I\' - os pra7.os de inicio de elapas de l'Xl'cuç:io, de conclus:io. tlc 
en1rei.:a, dl· ohservai,·iio e til' recehi111e11to deliniti\'o, co11íor111e o 
c:1so; 
\ 1 - o crédito pelo r111al corr·er:í a dl'Slll'Sa, co111 a indicaçiio da 
l'lassificni,·iio f11nl·io11:1l 11rogra111:ítica e d:1 call'gnria l'co116111ica; 
\ 11 - as g:1rantias oíl·recitlas p:1ra assegurar sua plena exccu~·iio. 
quando l'Xigidas: 
\'li - os direitos l' as responsabilidades tias p:u·tc.•s. as fll'nalid:ules 
l'ahíveis e os valores das 111ult:1s; 
\'Ili - os casos de rescis:io; 
IX - o reconheci111l'nto dos dir·eiios tl:1 ,\d111inistrai,·:io. c111 caso de 
rC'scisiio ad111i11istrativn previsla 110 art. 77 desta l.ei; 
X - as condiçiies tlc irnportaç:io, a data e :1 1ax:1 de c:1111bio par11 
con\'l'rs:io, <111antlo for o caso ln:io Sl' aplica ao caso!; 
XJ - a vinculaç:io ao l'ditnl de licit:içiio ou ao ll'1·1110 qul' :1 

dispensou ou a incxigiu. ao convill' l' :'1 proposta do licilantc 
\·eneedor; 
XII - a lcgisl:1ç:io aplir:lvel :i l'.\l'Cu~·iio do l·1111lra10 l' c.•spc.•c.·iahuentc 
aos l'asos ornissos: 
XIII - :1 ohrigaç:io do eo111ra1:ulo de 111anter. duranlc.• toda :1 
cxccuçiio do ronlrato. e111 co1np:1tihilid:1tll' corn as ohrigaç1ics por 
ele assun1idas, totlas :1s contliçôl's de hahilitai,·:io l' qualilil'açiio 
exigid:is 11:1 licitaçiio. 
§ 1" (\'1~'1'1\llO) 
§ 1" (\'eiado). 
§ 2" Nos contratos celehrados pl•la 1\d111i11istr:1ç:io P1íhlil·a curu 
pessoas tisicas ou juritlil·as. inl'lusi,·l· aquelns do111icili:ulas 110 
estraugl•iro. dt•\'Cr:í eonstar lll'l'l'ssari:unentl' ebiusula que dcelare 
co111pc1l'llll' o foro da setll· da 1\d111inis1rai,·:in p:1ra dil·in1i1· 
qualquer quest:io conlralual. salvo o disposto no§ 60 1111 art. 32 
tll•sla l.ei. 
§ 3º 1 ... 1. 

--. -·-------



Nesse diapasão. observa-se que a 7'1inuta do C:o11trato ern epígrafe conti.:111 as clausulas 

necessárias para forrnaçiio do i11strurnento publico contratual. conlünnc prescreve as nonnas 

estabelecidas na Lei Federal. 

5. Cnnsideraci1es J~inais: 

Por derradeiro. cun1prc salientar que a pn::scnh! 1111u1ili.·stação torna por base. 

exclusivan1c111e. os ele1nentos que consta111. até a presente data. nos autos do processo 

adn1inistrativo etn epigrafe. 

IJestarte. i1 luz da co111pelê11eia desta Procuradoria Genil. não lhe co111pele adentrar à 

conveniência e à opo11unidadc dos atos praticados no iin1bito da Prefeitura ~1unieipal. nern 

analisar aspectos de natureza e111incnte111c11le técnieo-ad1ni11istrativi1. 

./ ))ISl'OSl'l"l\'0: 

1\ntc aos fatos expostos e análi----sc jurídica rcHlizada pela a Lei nº 8.666/1993 e 

corrclat<is. entende-se por opinar neste parecer que. diante da presente análise. vcriticnrnos que 

todo o procedi111ento ad1ninistrativo até o presente 1norne11to. bcni co1110 a 111inut<1. est{i cn1 

eonsoniincia co111 os dita1ncs da Lei de l.ici1ações. len1bri1ndo-se que as espccificaçôcs têc11ieas e 

a esti111:Jtiva de eus10 dizern respeito ú análise de responsabilidade exclusiva dos setores 

con1pete11tes . 

./ 1:: o parl'l"l'r. Suh Censura: 

E11can1inhe111-se os autos a CPI. desta l\'lunil·ipalidade par:i co11hcci1ncn10. providCncias 

e dc111ais deliberações ao seu cargo. 

1\sscssor .J111·ídicn 

liurili (i\'I,\), 16 dl' j;111ciro de 2023. 

ri111 Silv:1 
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